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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES	
Rubrica

Processo no	 10900.006760/90-10

SessWo de n	 24 de setembro de 1993	 ACORDO no 202-06.145
Recurso no n	 06.993
Recorrente::	 BRASCAMARA E CIA LTDA.
Recorrida 2	 DRF EM CURITIBA - PR

omissno DE RECEITAS - PASSIVO	 FICTICIO,
SUPRIMENTOS DE CAIXA E SALDO CREDOR DE CAIXA - NU°
logrando	 CD	 contribuinte	 comprovar,	 com
documentaao hábil	 e idOnea,	 as operaOes
registradas, prevalece os termos da	 denúncia
fiscal. Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por . BRASCAMARA E CIA LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo	 .•
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausentes os Conselheiros jOSE ANTONIO
AROCHA DA CUNHA e TERESA CRISTINA GONÇALVES PANTWA.

Sala das Sess0es, em 24/ setembro de 1993./i
. ‘4-: ,, 7( 'HELVTO ESM ..D . BARCW_MS - 'Yesidente

%/9falneerío,
jOSE CABRAL it . - ANO - Rela ter

	

d#C	 ---,
)/Glr.1,0 DO AMARAL MARTINS - Procurador-Represen-

vt •	 tante	 da	 Fazenda
Nacional

VISTA EM SESSPO DE 1 ordmi 1993i . iu

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros ELIO
ROTHE. ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO, OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA
e TARASIO CAMPELO BORGES.

HR/mias/GB
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'4:414 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 10980.006760/90-18

Recurso no:	 86.993
AcórdWo no::	 202-06.145
Recorrente:	 BRASCAMARA E CIA LTDA.

RELATORI O

O presente recurso já foi apreciado por esta
Câmara em sessUo de 27/02/92, oportunidade em que seu julgamento
foi convertido em diligencia à Reparti. a° de Origem, conforme
Relatório e Voto de fls. 39/43, os quais ora releio para melhor
lembrança dos ilustres Conselheiros.

Cumprida a diligencia, retornam presentemente os
autos, após luntada dos elementos solicitados, que incluem a
cópia do Acorda) np 101-83.615, da Primeira Câmara do Primeiro
Conselho de Contribuintes (fls. 45/53), que, por unanimidade de
votos, deu provimento parcial ao recurso voluntário interposto no
processo relativo à exigencia do Imposto de Renda Pessoa jurídica
- IRP3, no que respeita as parcelas relativas à omiss go de
receitas.

E o relatório.
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14' 	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

*.I	 VA rtd.- , A •
-V‘liAtiCe. SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no:	 10980.006760/90-18
Ac6rdWo no:	 202-06.145

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR dOSE CABRAL GAROFANO

Creio nWo haver muito a apreciar neste processo,
visto a decisWo inserta no acordWo do IRPj. Tanto naquele acórdWo
como neste recurso, a matéria tática tratada foi prática de
omissào de receitas - comum A ambas exigOncias fiscais - pelo que
os argumentos de defesa ficaram submissos à produçWo de provas
que pudessem i.nfirmar as asserOes da fiscalizaçago.

NWo trazendo a Recorrente a este processo qualquer'
outro elemento de prova, além das apresentadas no processo de
IRPj, que pudesse arrostar as constataçffes levantadas pela
Fazenda PUblica e, ainda, pela objetividade e Justeza contidas
nas razZes de decidir do voto condutor, elaboradas pelo ilustre
Conselheiro-Relator do mencionado acórdWo do IRPjg nào encontro
outras tais que me levem a entender a mesma matéria de forma
diferente.

Assim,	 por tudo até aqui apreciado e	 pelo
princípio da simetria ubi eadem ratio ibi eadem legis dispositio
- "onde há a mesma razWo, deve-se aplicar a mesma
disposiçào legal" . - voto no sentido de negar provimento ao
recurso voluntário.

Sala das Sessefes, em 24 de setembro de 1993.
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